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S E C R E T A R I A D O 
Código 14 
C O O R D E N A D O R I A D O 
C O M P L E M E N T A R E S 
Código 04 

— D E S P E S A S C O R R E N T E S 
— Despesas de Custeio 
— Pessoal 
— Pessoal C i v i l (Provisório) . , . 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O 
F A Z E N D A 

Código 20 
COORDENAÇÃO D A A D M I N I S T R A Ç Ã O F I N A N C E I R A 
Código 03 

— D E S P E S A S C O R R E N T E S 
— Despesas de Custeio 
— Pessoal 
— Pessoal C i v i l (F ixo) -» •• 

T R A B A L H O E ADMINISTRAÇÃO 

T R A B A L H O E A T I V I D A D E S 

DOS NEGÓCIOS D A 
84.000,00 

T O T A L D A S S U P L E M E N T AÇÕES 

553.020,00 

1.029.755,00 
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A r t i g o 2 .° — P a r a atender às suplementacões de que t r a t a o ar t igo 
f i c am reduzidas, no mesmo orçamento as seguintes dotações: 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
EDUCAÇÃO ' 
Código 08 
C O N S E L H O E S T A D U A L D E EDUCAÇÃO 
Código 02 

- D E S P E S A S C O R R E N T E S 
- Despesas de Custe io 
- Pessoal 
- Pessoal C i v i l (Temporário) 36.812,00 

S E C R E T A R I A D A P R O M O Ç Ã O S O C I A L 
Código 11 
C O O R D E N A D O R I A D O S E S T A B E L E C I M E N T O S 
S O C I A I S D O E S T A D O 
Código 03 

- D E S P E S A S C O R R E N T E S 
- Despesas de Custeio 
- Pessoal 
- Pessoal C i v i l (Temporário) 355.923,00 

S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O E A D M I N I S T R A Ç Ã O 
Código 14 
C O O R D E N A D O R I A D O T R A B A L H O E A T I V I D A D E S 
C O M P L E M E N T A R E S 
Código 04 

- D E S P E S A S C O R R E N T E S 
- Despesas de Custeio 
- Pessoa l 
- Pessoal C i v i l (Temporário) 84.000,00 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
F A Z E N D A 
Código 20 
COORDENAÇÃO D A A D M I N I S T R A Ç Ã O F I N A N C E I R A 

Código 03 
- D E S P E S A S C O R R E N T E S 
- Despesas de Custeio 
- Pessoal 
- Pessoal C i v i l (Temporário) • • • • 

533,020,00 

1.029.755,00 
T O T A L D A S REDUÇÕES 

A r t i g o 3.° — Este decreto en t r a ra em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 4 de setembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Dilson Domingos Funaro, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 4 de setembro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

B E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.« — F i c a m suplementadas, n a importância de C r $ 521.250,00 

(Quinhentos e v in te e u m m i l duzentos e c inquenta cruzeiros) as dotações o> 
orçamento vigente, abaixo d iscr iminadas : 

T R I B U N A L D E JUSTIÇA 
Código 03 
JUSTIÇA D A P R I M E I R A I N S T A N C I A 
Código 01 Í *-

C r * 
3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S ^ ' r i 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Temporário) 465 00000 

JUSTIÇA D E S E G U N D A I N S T A N C I A 
Código 03 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custieo 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Temporário) T O T A L D A S SUPLEMENTAÇÕES 

56.250,00 

521.250,00 

A r t i g o 2.« — P a r a atender às suplementações de que t r a t a o ar t igo 
anter ior f i c a m reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

T R I B U N A L D E JUSTIÇA 
Código 03 
JUSTIÇA D E P R I M E I R A I N S T A N C I A , 
Código 01 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custe io 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Provisório) . . . 

JUSTIÇA D E S E G U N D A I N S T A N C I A 
Código 03 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Provisório) 

T O T A L D A S REDUÇÕES 

C r $ 

465.000,00 

56.250,00 

521.250,00 

A r t i g o 3.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação.. 
Palácio dos Bandei rantes , 4 de setembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário d a F a z e n d a 

Pnb l i cado n a C a s a C i v i l , aos 4 de setembro de 1970. 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre a extinção da subdelegacia de polícia da C idade Indus t r i a ! no 
dis t r i to e município de L o r e n a 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 

* , . J A r t i g o 1.» — F i c a ex t in t a no dis tr i to e município de L o r e n a — a sul», 
delegacia de polícia d a Cidade I n d u s t r i a l . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação, 
revogando-se o de n. 42.605, de 22 de outubro de 1963. 

Palácio dos Bandei ran tes , 4 de setembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Danilo Darcy de Sá da Cunha e Melo, Secretário d a 

Segurança Pública 
Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 4 de setembro de 1970. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 
Dispõe sobre a constituição de Grupo de Trabalho para levantamento do 

material excedente 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — P a r a os f ins dispostos e nos termos dos decretos n . 50.179, 

de 7 de agosto de 1968 e n . 50.857, de 18 de novembro de 1968, f i c am criados nas 
Secretar ias de Estado, Au ta rqu ia s e Au tonomias Admin i s t r a t i va s , G r u p o s de T r a 
ba lho para,sob a orientação e supervisão da Divisão Es t adua l de M a t e r i a l E x c e 
dente — D E M E X , providenciarem, no prazo improrrogável de 30 ( t r inta) dias, o 
a r ro lamento do ma te r i a l excedente existente nas repartições estaduais. 

Parágrafo único — Os componentes dos G r u p o s de T r a b a l h o serão 
designados pelos Secretários de Estado, Superintendentes das Au ta rqu ia s e D i r i 
gentes das Au tonomias A d m i n i s t r a t i v a s . 

A r t i g o 2.0 — O s dirigentes das Unidades Orçamentárias, através dos 
respectivos órgãos de administração do mate r i a l , deverão encaminhar , sob pena 
de responsabil idade, aos Grupos de T r a b a l h o competentes, em tempo hábil e tendo 
e m v is ta o prazo f ixado no ar t igo l.o, as relações de mater ia is e sucata disponíveis 
ou a comunicação de que nos órgãos sob a sua direção não há d isponibi l idade . 

A r t i g o 3.o — C a d a Secre tar ia de Estado, mediante ato de seu res
pect ivo t i tu la r , colocará à disposição do D E M E X , até 31 de dezembro de 1970, u m 
funcionário de preferência com experiência n a administração de m a t e r i a l . 

A r t i g o 4.o — O arro lamento de m a t e r i a l excedente deverá ser feito 
de acordo com o ar t igo 5.0 do decreto n . 50.179, de 7 de agosto de 1968. 

A r t i g o 5.o — A s relações de mater ia i s excedentes deverão ser e n c a m i 
nhadas ao D E M E X no prazo f ixado neste decreto. 

A r t i g o 6.o — A s repartições sediadas no in te r ior do Es tado d i l igenc ia* 
rão no sentido de que o m a t e r i a l considerado inservível e a sucata sejam, com a 
dev ida urgência, colocados à disposição do D E M E X , e t ransportados mediante r e 
quisição deste. 

§ l .o — P a r a o t ransporte de m a t e r i a l referido no ar t igo somente 
poderão ser aprovei tadas v ia turas do Estado que d e m a n d a m o u r e to rnam à C a 
p i t a l c o m espaço de carga vaz io . 

§ 2.o — P a r a efeito do disposto no ar t igo os responsáveis deverão en
t r a r em entendimentos recíprocos c o m os demais órgãos, mesmo de outras U n i d a 
des A d m i n i s t r a t i v a s . 

A r t i g o 7.0 — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 4 de setembro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Virgilio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 4 de setembro de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 

Prorroga prazo de que trata e artigo 3.0 do Decreto de 8 de julho de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo l.o 
do Decre to- le i n . 204, de 25 de março de 1970, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a prorrogado por mais t r i n t a dias o prazo de que t r a t a 

o ar t igo 3.o do Decreto de 8 de ju lho de 1970, que dispõe sobre doação de veículo» 
usados ao H o s p i t a l de Ca r idade " A n i t a C o s t a " , de San to Anastácio. 

A r t i g o 2,o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 4 de setembro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Virgilio Lopes da Silva, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Carlos Eduardo de C a m a r g o Aranha, Secretário de Es tado — 

Chefe da C a s a C i v i l 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 4 de setembro de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 

Autoriza o Conselho Estadual de Cultura, da Secretaria de Cultura, Esportes 0 
Turismo, a celebrar convênios com o Museu Paulista, da Universidade de São Paulo 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o l.o — F i c a o D i r e t o r Técnico (Depar tamento Nível I I ) do C o n 
selho E s t a d u a l de C u l t u r a , da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o , a u t o r i 
zado a ce lebrar convênios c o m o M u s e u P a u l i s t a d a Unive r s idade de São P a u l o , 
dest inados à exposição do acervo do referido M u s e u em cidades do In ter ior do 
Es tado . 

A r t i g o 2.o — Os encargos de vigilância e guarda n o t u r n a dos bens e x 
postos, assim como outros pequenos serviços, incumbirão às Mun ic ipa l idades res
pect ivas . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos "ande i ran tes , 4 de setembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Paulo Marcondes Pestana — Secretário de C u l t u r a , Esportes • 

T u r i s m o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 4 de setembro de 1970 

Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

. D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre oficialização de evento para fins de inclusão no "Calendário Turístico 
do E s t a d o " 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, 

Cons iderando que será real izado e m nossa C a p i t a l , no período de 13 a 
16 de setembro deste ano, o I I I Congresso d a " I n t e r n a t i o n a l Society of U n i v e r s i t y 
C o l o n a n d R e c t a l S u r g e o n s " ; 

Cons iderando que a refer ida entidade congrega cerca de 12.000 c i r u r 
giões em todo o mundo e que vem rea l izando Congressos, c o m enorme sucesso, e m 
diferentes países, sendo, por tanto , u m a h o n r a ao País, e de modo especial ao E s 
tado de São Pau lo , haver s ido escolhido pa ra abr igar e acolher o Congresso e m 
apreço; 

Consideranso que participarão do evento, além de numerosos c o n v i 
dados cient is tas estrangeiros, centenas de cirurgiões e médicos nacionais , todos do 
m a i s a l to gabar i to ; 

Considerando, f ina lmente , que o acontecimento se reveste de i nvu lga r 
Importância e que o G o v e r n o do Es tado e m of ic ia l izando-o estará evidenciando o 
seu interesse e m cont r ibu i r p a r a o seu ma io r êxito, através de todo o seu apoio ãa 
solenidades que serão efetivadas no decorrer do Congresso, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a of ic ia l izado, p a r a f ins de sua inclusão no " C a l e n 

dário Turístico do E s t a d o " , o «n i Congresso d a In te rna t iona l Socie ty of U n i 
vers i ty C o l o n a n d R e c t a l Surgeons" , a rea l izar-se em nossa C a p i t a l , no período de 
13 a 16 de setembro deste ano . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 4 de setembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
P a u l o Marcondes Pes tana — Secretário de C u l t u r a , Esportes • 

T u r i s m o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 4 de setembro de 1970 

Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E S E T E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre oficialização de evento 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando que a Secre ta r ia de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , d e n 
tro das atribuições que lhe são inerentes, t em emprestado todo o seu apoio e co
laboração às realizações que representam efet iva contribuição c u l t u r a l e científica; 


